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APRESENTAÇÃO

O Comitê constituído  Portaria  TRT7.DG nº. 461/2024, no exercício de sua competência

institucional, elaborou o presente  Relatório, que tem por objetivo apurar o valor exato e

real  do  Patrimônio  Imobiliário  da  União  Federal,  afetado  ao  Tribunal  Regional  do

Trabalho da 7ª Região (TRT7), bem como aperfeiçoar o Controle e a Gestão dos Bens

Imóveis, mediante o cotejamento dos registros contábeis com os fatos apurados. 
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ABREVIATURAS

CC – Coordenadoria de Contabilidade

CREA/CE – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

DG – Diretoria Geral

DICIP – Divisão de Caracterização e Incorporação

DIDES – Divisão de Destinação

DLC – Divisão de Licitações e Contratos

CMLOG – Coordenadoria de Material e Logística

CPO – Coordenadoria de Projetos e Obras

DRT – Delegacia Regional do Trabalho

GEDESUP – Grupo Especial de Destinação Supervisionada  

IM – nº. do registro do Imóvel no SIAFI

OAB/CE – Ordem dos Advogados do Brasil/ Seção Ceará

RIP – Registro Imobiliário Patrimonial

SADMIN - Secretaria Administrativa

SAUDI - Secretaria de Auditoria Interna

SEUMA – Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente 

SIAFI – Sistema de Administração Financeira do Governo Federal 

SINDISSÉTIMA – Sindicato dos Servidores da 7ª Região da Justiça do Trabalho

SCB – Seção de Cadastro de Bens

SPIUnet - Sistema de Gerenciamento do Patrimônio Imobiliário de Uso Especial da União 

SPU/CE - Superintendência do Patrimônio da União no Ceará 

TCU – Tribunal de Contas da União

TRT7 – Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região

UG – Unidade Gestora
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1. INTRODUÇÃO

De acordo  com o  disposto  no  Item 15 do  Manual  de Procedimentos  para  Controle

Patrimonial do TRT7, a  Coordenadoria de Material e Logística (CMLOG) é a unidade

administrativa  diretamente  responsável  pela  Gestão  e  Controle  dos  Bens  Imóveis,

inclusive aqueles classificados como Bens de Uso Especial, ou seja, aqueles destinados

ao atendimento de serviços da Administração Pública, de propriedade da União Federal,

locados ou cedidos por terceiros. 

O  Inventário Anual de Bens Imóveis afetados ao TRT7 - Exercício 2024  resulta dos

esforços  do  Comitê  de  Inventário  Anual  de  Bens  Imóveis,  instituída  pela  Portaria

TRT7.DG  nº. 461/2024 (Proad nº. 6930/2024). 

Em linhas gerais,  Inventário  é o ato de arrolar e descrever todos os bens e valores do

patrimônio, em determinado instante, com a finalidade de apurar seu valor exato e real. O

Inventário de Bens Imóveis visa, portanto, à comprovação da existência física dos Bens,

para Controle  e  Preservação  do  Patrimônio  Público,  bem como para  comprovação  do

saldo constante do Balanço Patrimonial Geral do Exercício.

O 1º Inventário de Bens Imóveis no âmbito da Justiça do Trabalho do Ceará foi realizado

no Exercício de 2016 e, em virtude da reduzida força de trabalho disponibilizada para a

tarefa vis à vis suas demandas, não foi realizado no Exercício de 2017. Em seguida, nos

Exercícios de 2018 a 2023 foram novamente realizados Inventários de Bens Imóveis, com

a mesma abrangência do primeiro, mas com um maior detalhamento das informações e da

análise.  

De outra parte, dispõe a Lei 4.320/1964, "in verbis": 
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"Art. 96. O levantamento geral dos bens móveis e imóveis terá por base

o inventário analítico de cada unidade administrativa e os elementos da

escrituração sintética na contabilidade".

Reza o Acórdão TCU – 1ª Câmara: 

“A realização do inventário físico anual dos bens é tarefa indeclinável do

administrador  público,  que  estará  sujeito  a  todas  as  penalidades

previstas em lei, no caso de omissão[...]”

O Levantamento Geral dos Bens Imóveis é possível apenas com a organização de um

Acervo Documental, bem como a coleta de uma série de dados e informações. Até 2016

não existia, na DMLOG, um acervo organizado acerca dos diversos Imóveis afetados ao

TRT7. Contudo, a partir daquele ano, a Divisão passou a manter, de modo sistemático, o

Acervo Físico e Digital dos documentos relacionados aos Bens Imóveis Próprios afetados

a este Órgão. Mais ainda, foram disponibilizadas no Sítio Eletrônico do TRT7 e no Portal

de  Acesso  à  Informação,  informações  atualizadas  sobre  a  Gestão  Patrimonial,  em

particular, relativa aos Bens Imóveis.

Desde  o  Exercício  de  2018,  manteve-se  o  Acervo  de  Bens  Imóveis, que  tem sido

atualizado com o arquivamento de Contratos, Termos Aditivos e Apostilamentos relativos a

Imóveis Doados, Locados ou Cedidos por Terceiros, assim como dos Termos de Cessões

de Uso de Espaço Físico a Terceiros. O Acervo foi, ainda, enriquecido com os documentos

e processos encaminhados pela Superintendência do Patrimônio da União no Ceará –

SPU/CE, inclusive aqueles enviados em virtude da publicação da Orientação Normativa

nº 1/20181.

1
 Com a publicação da Orientação Normativa SPU nº 1, de 11 de abril de 2018, tornou-se desnecessária a instrução dos processos

mediante Compra ou recebimento por  Doação no âmbito da Secretaria do Patrimônio da União.  De modo que, agora,  somente a

finalização da instrução processual, com a respectiva Lavratura do Contrato de Doação, se dará no âmbito da Secretaria do Patrimônio

da União.  Os demais procedimentos serão adotados pelo Órgão interessado,  o que tem representado, desde 2018,  um aumento
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